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Câmara Municipal de Angélica
EãMe Sã

Encaminhea CunissbRESOLUCÃO N. 0001/2008.
Justiça eDE 17 DE MARCO DE 2008

Dispõe sobre o reaJus
falário dos servidores da Câmara
Municipal deAngélica.

DenisRenatoDamacenoLima, Presidente
daCâmara Municipal deAngélica-MS, NousodesuasatribuiçõesLegais,faz

que0Plenárioaprovoue PromulgaaseguinteResolução:

ART.10- FicaoPoderLegislativoMunicipalautorizado,atravésdoDepartamento
Pessoal aconceder aumentosalarialaosservidoresdaCâmaraMunicipal

Parágrafo Único:Oreajusteseráde1004dez cento)emtodososníveis.

ART. 20-Esta Resolução entraráemvigorretroativoapartirde01deMarçode
2008.

SaladesessãodaCâmaraMunicipaldeAngélica—MS.
Em 17 de Março de 2008.APROVADO
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